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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°
16/2019-PMB

FOLHA n"

í PROCESSO ADMINISTRATIVO n' 70/2019-PMB: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 16/2019-
PMIJ

OBJETO: PAGAMENTO DE ALUGUEL DO IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA PREFEITO
JOSÉ MÁRIO JUNQUEIRA N" 1259 NESTA CIDADE DE BANDEIRANTES-PR AUTORIZADO
PELA LEI N" 3.727/2018, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2019, DE PROPRIEDADE DE CARLOS
ANTONIO DOS SANTOS, ADMINISTRADO POR REIBRE ADMINISTRADOIU DE IMÓVEIS S/S

^^TDA, DESTINADO À RELOCAÇÂO DO SR. NILSON HENRIQUE E FAMÍLIA QUE FORAM
^^iíiSALOJADOS DO TERRENO DESTINADO A IMPLANTAÇÃO DO PARQUE DO POVO NO

NfiJMCÍPlO DE BANDEIRANTES-PR

INTERESSADO: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA

AUTUAÇÃO

Nesta (lata, autuei o presente processo nu Comissüo Permanente de Licitação.

^ 14 de maio de 2019.

foní^Iiíri díi Si)Cibele GiÕsmíro Foníolan da Silva
Presid^te da Comissão de Licitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Estado do Paraná

O?.
SETOR DE COMPRAS

ilnio. Sr,

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Bandeirantes, 09 de Maio de 2019

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação

necessária para formalizar processo cujo objeto trata-se de PAGAMENTO DE ALUGUEL DO IMÓVEL
LOCALIZADO NA RUA PREFEITO JOSÉ MÁRIO JUNQUEIRA, N^IZSS, NA CIDADE DE

BANDEIRANTES - PR, DE PROPRIEDADE DO SR°. CARLOS ANTONIO DOS SANTOS E

ADMINISTRADO POR REIBRE - ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S.A LTDA, CONFORME LEI

MUNICIPAL N" 3525/2018, DE 25 DE JUNHO DE 2015, ALTERADO PELAS LEIS N° 3642/2016 (DE

04 DE NOVEMBRO DE 2016), E N° 3727/2018(DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018) DESTINADO À
RELOCAÇÃO DO SR" NILSON HENRIQUE E FAMÍLIA QUE FORAM DESALOJADOS DO

TERRENO DESTINADO A IMPLANTAÇÃO DO PARQUE DO POVO NO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PR, conforme oficio n° 113/2019 e justificativa em anexo, ambos da Secretaria de

Ação Social, observado que não haverá reajuste quanto ao valor a ser pago a titulo de contraprestação,

aluguel.

0/^^ =,< '̂̂ 0VP-CCO Atenciosamente,

REGINA CELIA AMARAL F'ABtelS'

DIRETORA DA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Ralael Pioncr. 1.457 - Centro - Cx Postnl 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNP.1,^1- 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Estado do Paraná

SETOR DE COMPRAS

Bandeirantes. 09 de Maio de 2019

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação

necessária para formalizar processo cujo objeto trata-se de PAGAMENTO DE ALUGUEL DO IMÓVEL
LOCALIZADO NA RUA PREFEITO JOSÉ MÁRIO JUNQUEIRA, N^iaSS, NA CIDADE DE

BANDEIRANTES - PR, DE PROPRIEDADE DO SR°. CARLOS ANTONIO DOS SANTOS E

ADMINISTRADO POR REIBRE - ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S.A LTDA, CONFORME LEI

MUNICIPAL N® 3525/2018, DE 25 DE JUNHO DE 2015, ALTERADO PELAS LEIS N° 3642/2016 (DE

04 DE NOVEMBRO DE 2016), E N° 3727/2018(DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018) DESTINADO À
RELOCAÇÃO DO SR° NILSON HENRIQUE E FAMÍLIA QUE FORAM DESALOJADOS DO
TERRENO DESTINADO A IMPLANTAÇÃO DO PARQUE DO POVO NO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES - PR, conforme oficio n" 113/2019 e justificativa em anexo, ambos da Secretaria de

Ação Social, observado que não haverá reajuste quanto ao valor a ser pago a titulo de contraprestação,

aluguel.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos

de estima consideração.

Exmo Sr.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Atenciosamente,

ANTO^C^
secr^ricvIviün/ciÍ ^ADMINISTRAÇÃO

Rua Frei Rafael Proner. 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/000 M8



tWDWMTís PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Estado do Paraná

SETOR DE COMPRAS
CPL ^

Bandeirantes. 09 de Maio de 2019

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei,

OBJETO: PAGAMENTO DE ALUGUEL DO IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA PREFEITO JOSÉ

MÁRIO JUNQUEIRA, N''1259, NA CIDADE DE BANDEIRANTES - PR. DE PROPRIEDADE DO SR".

CARLOS ANTONIO DOS SANTOS E ADMINISTRADO POR REIBRE - ADMINISTRADORA DE

IMÓVEIS S.A LTDA, CONFORME LEI MUNICIPAL N" 3525/2018, DE 25 DE JUNHO DE 2015,

ALTERADO PELAS LEIS N" 3642/2016 (DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016), E N" 3727/2018(DE 09 DE

FEVEREIRO DE 2018} DESTINADO À RELOCAÇÃO DO SR" NILSON HENRIQUE E FAMÍLIA QUE

FORAM DESALOJADOS DO TERRENO DESTINADO A IMPLANTAÇÃO DO PARQUE DO POVO

NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, CONFORME OFÍCIO N° 113/2019 E JUSTIFICATIVA EM

ANEXO. AMBOS DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL. OBSERVADO QUE NÃO HAVERÁ

REAJUSTE QUANTO AO VALOR A SER PAGO A TÍTULO DECONTRAPRESTAÇÃO, ALUGUEL.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários

correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

3. Assessoría Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do processo.

LINO MARINS
PREFEITO MUNICIPAL

Uua Frei Rafael Proner. 1.457 -- Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



%WDHRA«ls PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

Setor de Compras ( xfc—

SOLICITAÇÃO

Solieitamos através desta, a abertura de procedimento para pagamento de alugue!

imóvel localizado na rua prefeito José Mário Junqueira. n^l259. na Cidade de Bandeirantes - Pr, de

propriedade do Sr°. Carlos Antonio dos Santos e administrado por Reibre - Administradora de Imóveis S.A

Ltda, conforme Lei Municipal n° 3525/2018, de 25 de Junho de 2015, alterado pelas Leis n" 3642/2016 (de

04 de Novembro de 2016), e n° 3727/2018(de 09 de Fevereiro de 2018) destinado á relocação do sr°

Nilson Henrique e família que foram desalojados do terreno destinado a implantação do Parque do Povo

no Município de Bandeirantes - Pr, conforme ofício n" 113/2019 e justificativa em anexo, ambos da

Secretaria de Assistência Social, observado.que não haverá reajuste quanto ao valor a ser pago a título cie

contraprestaçâo. aluguel.

Bandeirantes, 09 de Maio de 2019.

MARIA DE FATIMA SILVA REGO DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF76 235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ (f

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS PARA
FAMÍLIA

Bandeirantes, 08 de maio de 2019.

Of. n.° 113/2019

Vimos através deste solicitar a abertura de processo de aluguei, por 10

meses (no valor de RS 664,02 mensal), do Imóvel localizado á Rua Prefeito José

Mário Junqueira, n° 1.259, nesta cidade de Bandeirantes - PR, conforme Lei

Municipal n" 3.525/2015, alteradas pelas Leis n® 3.642/2016 e 3.727/2018.

destinadas ã reíocação do Sr. Nilson Henrique e família.

Sem mais, reiteramos protestos de estima e consideração.

Maria de Fátima Silva Rego de Oliveira

Secretária Municipal de Assistência Social e Assuntos da Família

Exmo Sr

Antônio Carlos Zanardo

Secretário Municipal de Administração

Prefeitura de Bandeirantes - PR

Nesta
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ V

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS PARA
FAMÍLIA

JUSTIFICATIVA

Com a implantação do Parque do Povo de Bandeirantes - PR. a residência do

Sr. Niison Henrique e família foi declarada de interesse social e os mesmos foram

desalojados. Sendo assim, se faz necessário a abertura de processo de aluguei, por

10 meses, do imóvel localizado á Rua Prefeito José Mário Junqueira. n° 1.259. nesta

cidade de Bandeirantes - PR. conforme Lei Municipal n° 3.525/2015, alteradas pelas

Leis n" 3.642/2016 e 3.727/2018, dando dignidade de moradia a referida família.

Bandeirantes, 08 de maio de 2019.

Maria de Fátima Silva Rego de Oliveira

Secretária Municipal de Assistência Social e Assuntos da Família
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LEI ns 3.727/2018

Data : 09 de cevereiro de 2019.

.Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a prorro
gar o prazo estabelecido na Lei Municipal n»
3.642/2Q15,, tendo como objeto o Contrato de
Locação, firmado com o Sr. CARLOS AííTONIO'DOS
SAWros, proprietário do imóvel, situado na
Rua Prefeito José Mário Junqueira n® 1.254,
nesta cidade, e dá outras providências.

''h .Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado dd
Paraná, aprovou .e sa, Prefeito «unicipal, sanciono a seguinte

L I

Art. ]2 - Pica d Poder Executivo Municipal au

torizado a prorrogai, por 12 (doze) meses,, o prazo estabelecido na Lei Municipal nií
3.642/2016, tendo como objeto o Contrato de Locação, firmado com o Sr. CARLOS AlíTONIO
DOS SAííTOS, portador da Carteira ds Identidade RG n' 3.4S6.301-0/SSP/PR, inscrito no
CP: soh 525.606.509-.10, residente e domiciliado na cidade de Itambaracá(PRl, pro

prietário do imóvel, situado na Rua Prefeito José Mário Junqueira 1.259, nesta ci
dade, administrado pela RBÍflRE - ADMIUISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA, estabelecida na
.Av. Prefeito Hoacir Castanho 1..623., nesta cidade., pelo valor {seisçentos
e sessenta e quatro reais e dois centavos).,

Parágrafo Único - Fica, desde já, o Pcder F,xe-
cutivo Municipal autorizado, se rsecessária, a prorrogação do prazo a que se refere o
"caput"., deste artigo, por igual período.

Art., 2'- - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua pi5i"ilir.ação, revogadas as disposições em contrário.

/ Edifício da Prefeitura Municipal dê Bandeiran
tes, Estado do Pàraná, em 09 de fevereiro de 2018.

Líflo Martins

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO; 70/2019-PMB Bandeírantes-PR, 14 de maio de 2019.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 16/20I9-PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Prezado Senhor

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de PAGAMENTO DE ALUGUEL DO IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA PREFEITO
jOSÉ MÁRIO JUNQUEIRA N" 1259 NESTA CIDADE DE BANDEÍRANTES-PR AUTORIZADO
PELA LEI N" 3.727/2018, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2019, DE PROPRIEDADE DE CARLOS
ANTONIO DOS SANTOS, ADMINISTRADO POR REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S
LTDA DESTINADO À RELOCAÇÂO DO SR. NILSON HENRIQUE E FAMÍLIA QUE FORAM
DESALOJADOS DO TERRENO DESTINADO À IMPLANTAÇÃO DO PARQUE DO POVO NO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR , através do tipo de procedimento em referência, com prazo de
e.xecuçào de 10 (dez) meses, conforme facultado pelo caput do an. 25 da Lei n" 8.666/93.

Sem outro particular, aproveitamos oensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta estima
e distinta consideração.

Atenciosamente

Cibele Gu^t^l/íwitoMi^a Silva
Presidente da (Comissão de Licitações

Leonel Lourenço Carrasco
Advogado
OAB- PR N° 47.683

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro
CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR
Caixa Postal 281

II l-m Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 Cl-P 86360000 Tei.: 43 3542-452,5 - E-mail; lícitacao@bandeInintcs.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIR^
ESTADO DO PARANÁ Lf_

PilOTOCOLO NÚMERO; 70/2019-PMB Bandeirantes-PR, 14 de maio de 2019.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 16/2019-PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

"S Conforme solicitação da Secretaria de Assistência Social para PAGAMENTO DE ALUGUEL DO
IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA PREFEITO JOSÉ MÁRIO JUNQUEIRA N" 1259 NESTA CIDADE DE
BANDEIRANTES-PR AUTORIZADO PELA LEI N" 3.727/2018, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2019, DE
PROPRIEDADE DE CARLOS ANTONIO DOS SANTOS, ADMINISTRADO POR REIBRE
ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA, DESTINADO A RELOCAÇÃO DO SR. NILSON
HENRIQUE EFAMÍLIA QUE FORAM DESALOJADOS DO TERRENO DESTINADO ÀIMPLANTAÇÃO
DO PARQUE DO POVO NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR vimos informar que os valores são
compatíveis com os praticado no mercado e foram fixados pela Lei acima.

• ir QTD |UND I SERVIÇO
Locação de imóvel DESTINADO A

Q, ,2 MES RÍ^LOCAÇÀO do Sr. Nilson Henrique efamília
^ ' situado na Rua Prefeito José Mário Junqueira n"

1259- Bandeirantes-PR
VALORTOTAL

Despacho: Colha-se manifestação da Comissão Permanente de Licitação.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Regina Célia /^aral Fabris

VRLUNT I VLR TOTAL

664,02 6.640,20

6.640,20

Rl-rei Itafae! Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tu).; 43 3542-4525 -E-mail: ticitacao@banduiranles.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL OE BANDEIRANTE.

ESTADO DO PARANÁ T

PORTARIA N^1.46n/2niQ

UNO MARTINS, Prefeito Municipiii de
Baiideij"antt:b', Libiliido do Paraná, jio uso de siias
atribuiyões legais,

'RSOL VI-

Art. 1^ - Ficam nomeu.dos, a partir desta data,
para compor a Comissão de Licitaç-ào para o exercício de 2019. os
funcionários CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA, portadora da
Carteira de identidade RG 7.669,()93-ü/SSP/i^R, inscrita no CPFsob n'-'
ÜÜ4.459.549-78; LUANA RIBEIRO GOULART BARBOSA, portadora da
Carteira de Identidade RG n« 9.647.474-1/SSP/PR, inscrita no CPFsob n'-'
Ü66.185.649-64; e JOÃO ROBERTO COSMO, portador da Carteira de
Identidade RG n '̂ 4.tó 11.495-4/SSlVPIL inscrito no CPF sob iP'
651.946.249-72 soi' a prcssidência da primeira, e como suplentes
FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA. ALEXANDRO BERETTA e MARCOS
DE MORAES.

Art. 2^

contrário.
.evogam-se as disposições em

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandui-
'"ante.s, E.stado do Paraná, eni GB de janeiro de 2ll! 9.

Uno.

Prefeicií Municipal



£íIêLia4£ÃO

na edição' tio dia 09/01/2019 ^
folha do NORd^E.

-\ss. João Robcru) Cosmo

Cortaria iV 5.249/Qs
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO; 70/2019-PMB Bandeirantes-PR, 14 de maio de 2019.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - I6/2019-PMB -Prefeitura Municipal de Bandeirantes

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que cerliflcar-se da regular
dotação orçamentária edisponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto aisso manifestar - se o
Departamento de Contabilidade e, em seguida a Assessoria Jurídica. Informamos que, o valor global^ para
PAGAMENTO DE ALUGUEL DO IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA PREFEITO JOSE MAIUO
JUNQUEIRA N" 1259 NESTA CIDADE DE BANDEIRANTES-PR AUTORIZADO PELA LEI N
3.727/2Ü18 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2019, DE PROPRIEDADE DE CARLOS ANTONIO DOS
SANTOS ' ADMINISTRADO POR REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA,
DESTINADO À RELOCAÇÃO DO SR. NILSON HENRIQUE E FAMÍLIA QUE FORAM
DESALOJADOS DO TERRENO DESTINADO À IMPLANTAÇÃO DO PARQUE DO POVO NO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR importa em RS 6.640,20 (seis mil seiscenlos equarenta reais evmle
centavos).

Colha-se manifestação

^SilCibele GusátóWrt^aH da Silva
Presidente>da Qomissãq de Licitações

João Roí Cosmo

RITd Ralae! Proncr 1457 Cx. Posial 281 CEP 86360000 Tcl.: 43 3542-4525 -E-mail; (iciiacao@bondciniincs,pr.BOV.brCNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANT^
ESTADO DO PARANÁ /íCvJA_

PROTOCOLO NÚMERO: 70/2019-PMB Bandeiranies-PR, 14 de maio de 2019.

Ref,: Inexigibilidade de Licitação - 16/2019-PMB -Prefeitura Municipal de Bandeirantes

PARECER CONTÁBIL
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

PAGAMENTO DE ALUGUEL DO IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA PREFEITO JOSÉ MÁRIO
JUNOUEIRA N° 1259 NESTA CIDADE DE BANDEIRANTES-PR AUTORIZADO PELA LEI N
3.727/2018. DE 09 DE FEVEREIRO DE 2019. DE PROPRIEDADE DE CARLOS ANTONIO DOS
SANTOS ADMINISTRADO POR REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA, DESTINADO
À RELOCACÃO DO SR. NILSON HENRIQUE E FAMÍLIA QUE FORAM DESALOJADOS DO

•^ERRENO DESTINADO À IMPLANTAÇÃO DO PARQUE DO POVO NO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR ^ .. .
Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a disponibilidade
orçamentária para abertura de processo licitatôrio no Município de Bandeirantes, Estado do Parana.
1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio fmanceiro igualando-se suas despesas com suas
receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadaçao que
disponibilizará recursos para a licitação. . ,,
2- Mas. no entanto alertamos que a execução do contrato só devera ser realizada após a ycririca.çâo do saído
orçamentário eareal disponibilidade financeira, ou seja, só será feito oempenlio após adevida verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo Licitatôrio é a seguinte:

Si;CRI;TARlA DOTAÇÃO FUNCIONAI. PROGRAMATICA DESCRIÇÃODESPESA/

I-ONfE

02.ü0l.W.!22.(Mü4.2003 OUTROS SERVIÇOS DE
ADMlNISníAÇÃO 280/000 3.3,90.39.00.00 TERCEIROS-PSSOA JURÍDICA

vSSlsrfNClA SOCIAL E 09.001.08.243.0805.6039 OUTROS SERVIÇOS DEASsÚnTOsImS 3.3J0.39.00.00 ||-ERClil«OS.|.ESSOA iUUlDICA |
^ -Assim sugerimos que seja indicada adisponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo
essa metodologia, oMunicípio de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de Responsabilidade
Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade. . . , i . i
4- Diante das conseqüências epenalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela cautela
de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição aser tomada pelo Executivo, sera
de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Processo de Inexigibilidade de Licitação, por estar em
consonância com os princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secreiana interessada
deverá alocar os recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante aexecução do contrato.

lina Milani IJaciant^arolina Milani Delia Mura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4

Rl--rci Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000Tel.; 43 3542-4525 -E-matl: Ucitacuo@bantlcirantes.pr.gov.br CNIU 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 70/20I9-PMB Bandeirantes-PR, 14 de maio de 2019.

Ref.; Inexigibilidade de Licitação - 16/2019-PMB -Prefeitura Municipal de Bandeirantes

PARECER FINANCEIRO

PAGAMENTO DE ALUGUEL DO IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA PREFEITO JOSE
MÁRIO JUNQUEIRA N° 1259 NESTA CIDADE DE BANDEIRANTES-PR AUTORIZADO
PELA LEI N° 3.727/2018. DE 09 DE FEVEREIRO DE 2019, DE PROPRIEDADE DE CARLOS
ANTONIO DOS SANTOS. ADMINISTRADO POR REIBRE ADMINISTRADORA DE
IMÓVEIS S/S LTDA. DESTINADO À RELOCAÇÃO DO SR. NILSON HENRIQUE E
FAMÍLIA QUE FORAM DESALOJADOS DO TERRENO DESTINADO À IMPLANTAÇÃO
DO PARQUE DO POVO NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

VALOR ESTIMADO: RS 6.640,20 (seis mil seiscentos e quarenta reais e vinte centavos)

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:
(v) há recursos financeiros previstos para oobjeto acima especificado para oexercício de 2019, no
rigor e nos parâmetros da Lei n' 8666/93, no montante de R$ 6.640,20 (seis mil seiscentos e
quarenta reais evinte centavos), conforme dotações especificadas no parecer contábil de 14 de maio
de 2019.

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.
Para fazer face as despesas acima solicitadas utiliza-se a seguinte forma de pagamento fonte de
recursos;

( )à vista.
C-) à prazo.
Origem de Recursos: \
(>) Próprios. \
( ) Vinculados àconvênios. \

Eustáquio lyrag^^es Trindade
Secretário da fazenda

RFrei Rafael Proner 1457 Cx. Posial 281 CEP 86360000 Te!.: 43 3542^525 -E-iiaÍI: Ucilacao@bandciranles.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/000 M8
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Município de Bandeirantes
Solicitação 136/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

Contratação de Serviço136 Contratação de S
SolIcUanto ~

Cdtlgo Nam

5000-3 ANTONO CARLOS ZANARCO
Local-

cctígo SCTB

20001 Divisãode Recursos Hurranos
OrgtD

NÇfT^

02 SECf^ARlADEADMlNiSTRAÇAO

^AIQ5I20^9

ProcsHo Gsraão.

202/2019

Pagamento
Pcfrm

MENSLATÉOS" DIAÜ

WDEFARTANENTODÊCOWFRASDA FRgSTURA MUNCIPAL DEBANDBRANT^ 10 Mases
Descrição:

PAGAMENTO DE ALUGUEL DO IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA PREFEITO JOSÉ HÂRIO JUNQUEIRA W 1259 "^"A CIDADEÕE BAND^NtS-PR autorizado pela lei 3.T2I/2018. DE 09 DE FEVEREIRO DE 2019, DE f
'̂•ARLOS AN^ONIO DOS SANTOS, ADMINISTRADO POR REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA, Da.STlNADO A

"^"eLOCAÇÃO do SR., NILSON HENRIQUE EFAMÍLIA QUE FORAM DESALOJADOS DO TERRENO DESTINADO AIMP.AN.AÇAO
DO PARQUE DO POVO HO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Jusb/icaf/vQ.'

COM AIí'PLANTAÇAO DO PARQUE 00 POVO DE BANDEIRANTES-PR, ARESIDÊNCIA DO SR. NILSON HENRIQUE EratLrS DECLARADA DE INTERESSE SOCIAL EOS MESMOS FORAM DESALOJADOS. SENDO ASSIM. SE FAZ
N^CEsSrÍ^A ABErÍS^ It ÍrÍcESSO de aluguel. POR 10 (DEZ) MESE, DO IMÓVEL LOCALIZADO A^RUA PREFEITO
jÕsk Mário Junqueira n" 1259, nesta cidade de bandeirantes-pr, '
ALTERADA PELAS LEIS 3.642/2016 E 3,-727/2018, DADO DIGNIDADE DE MORADIA AREFERIDA FAMÍLIA.

001 Lotê Ofll ! I

CMIgo Nome

02SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

04.122.0404-2003 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
13.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3.3 90.39 00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA iURiOlCA
00260 OOOOOReCursos Crdtnsnos (Livres)

914457 ALUGUEL

00 IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA PREFEITO JOSÉ MÃRIO JUNQUEIRA NESTA CIDADE
^ DE BANDEIRANTES-PR. DE PROPRIEDADE DE CARLOS ANTONlO DOS SANTOS.

DESDNADO AREALOCAÇÃO DO SR. NILSON HENRIQUE EFAMILIA QUE ATUALMENTE
RESIDEM NO TERRENO DESTINADO AIMPLANTAÇÃO 00 PARQUE 00 POVO, CONFORME
LEI MUNICIPAL N» 3.52512015 DE DE 25 DE JUNHO DE 2015. ALTERADA PELA LEI N-
3.642/2D16. DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016.

Unidade Quantidade Unltirlo

eitvüi» per. JOSE CARLOS SITTA re «sfc 5622 a

Subtotal oof fonte de recufao e conta de deapeaa
03.OO;.04.122-0404.2003

Cm C32B3 Fonte 00000 O.fOnce S

IISTRAÇÃO

3.320,JO

3.320.:o

Total da dolaçio

íSot^;geral"

Ds Exercício

3.320,10

3.320.10

140S2019152S49



,tnuij^ Município de Bandeirantes
Solicitação 137/2019

Termo de Referência
Indicação de Recursos Orçamentários

SolicItacSo

Wunsro

137
Solicltsnte

Cosjo

687-4

Local

Ccagc

90001

ÓfgSo

Contratação de Serviço

Nore

MVfl.RIA DEFAim SILVA REGO DEOLfVBRA

WOflB

Departamento deRogramas Sociais

09 SBCf^ARIA D£ASS!STSCIA SOCIAL EASSU^fTOS DA FAMÍLIA
Entrega
ixc:^

laa

001 Lóte 001

CMIgo Nome

sdieiUrte

14/05/2019

ProcsMO Gorado-

Nünero

203/2019

Pagamento
Faim

mensal ATÉO 5" DIA

iS^DgARTAMENTO DECOMFRAS DA FRgETnjRA MUNCIPAL DEBANOEIRANTES-PR 10 Meses

DO I»OVE. SeÍbÔT?ôl"; Í"PAofRlÊpSrS

DC PARQUE DO POVO liO MUMICÍPIO DS SAHDEIRASTES-PR.

ÍoÍTÍmpLANTACAO do PAROUE do povo de BANDE:RANTES-PR, a residência do SR. NILSON HENRIQUE E

ALTERADA PELAS LEIS 3.642/2016 E3;T2T/2018, DADO DIGNIDADE DE HORADIA AREFERIDA FAMÍLIA.

Unidade Quantidade

aus«iM>a>i'tans

00 Exereteio

3.320.10

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EASSUNTOS OA FAMIlIA
001 DEPARTAMENTO DEPROGRAMAS SOCIAIS

09.2*4.0601-2040 MAN UTCNÇAO PA SECRETARIA OE AÇÂQ SOCIAL
3,3,90.39,03.000UTROS SERWÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS OE "reRCEIRCS -PESSOA JURÍDICA
02680 ODOQD Recursos Ordinànos (LIvresI

Q144S7 ALUGUEL

DO IMÓVEL LOCAUZAOO NA RUA PREFEITO JOSÉ MÀRIO JUNQUEIRA NESTA CIDADE
^ OE BANDElR«tTES-PR. DE PROPRIEDADE DE CARLOS ANTONlO DOS SANTOS.

DESTINADO ÀREALOCAÇÂO DO SR. NILSON HENRIQUE E
RESIDEM NO TERRENO DESTINADO ÃIMPLANTAÇAO DO PARQUE DO POVO. CONFORME
LEI MUNICIPAL N» 3525/2015 DE DE 25 DE JUNHO DÊ 201S. ALTERADA PELA LEI N*
3.642/2016. DE 04 DE NOVEMBRO DE2016

Total da dolagio

Ernlldocor: JOSeCARLOS SrnA.na«fsío»2a

Subtotal por fante de recurso e conta de daapeaa
09.f-C'..08.2«.ü80;-30<a

Coíl Í258C ror.le KCOO O.Fonce E

J.32Õ. 10

3.320,10

MARIA CEFÁTIMA SILVA RESS DE OUVEIRA
SORETÁRIOCA) DA ASISIÍNCIA SOCIAL ê ASSJNTOS DA

FAHiüA

3.320,10

,3;32Ó,1.0

1405120191531 61



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ /'TTf

PARHCHR JURÍDICO N". 106/2019.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n'\ 70/2019. Inexigibiiidade de Licitação n": 16/2019.
INTERESSADO: Comissão de Licitação.
ASSUNTO: PAGAMENTO DE AT..UGUEL DO IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA PREFEITO
JOSÉ MÁRIO JUNQUEIRA, N^\ 1259, NESTA CIDADE DE BANDEIRANTES-PR,
AUTORIZADO PELA LEI N". 3.727/2018, DE PROPRIEDADE DE CARI.OS ANTONIO DOS
SANTOS, ADMINISIRADO POR REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA,
DESTINADO A RELOCAÇÃO DO SR. NILSON HENRIQUE E FAMÍLIA QUE FORAM
DESALOJADOS DO TERRENO DESTINADO À IMPLANTAÇÃO DO PARQUE DO POVO NO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

I - RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
administrativo de inexigibilidade de licitação registrado sob o n". 16/2019, cujo objeto é o
pagamento de aluguel do imóvel localizado na Rua Prefeito José Mário Junqueira, n". 1259, nesta
cidade de Bandeirantes-Pr, autorizado pela Lei n'\ 3.727/2018, de propriedade de Carlos Antônio
dos Santos, administrado por REIBRE Adminishadora de Imóveis S/S Ltda, destinado à
relocação do Sr. Nilson Henrique e família que foram desalojados do terreno destinado à
implantação do Parque do Povo no Município de Bandeirantes-Pr.

Consta no presente certame: solicitação da Secretário de
Administração para o pagamento de aluguel do imóvel localizado na Rua Prefeito José Mário
Junqueira, n". 1259, nesta cidade; encaminhamento do Setor Administrativo; despacho do
Prefeito Municipal autorizando o pleito; justificativa; Lei Municipal; n". 3.727/2018; despacho do
departamento de contabilidade informando a dotação orçamentária disponível para atender a
demanda; despacho de encaminlramento dos autos à assessoria jurídica para análise e parecer.

Rua Krcí Ralbcl Proocr Í457 - oano* CW R6. WCMJOO - Td.: (43) 542-4525 - E^mai] Ikiiacofv^baoiicifanttfs.pr.^tfv.lir - C14PJ/MF 76.235.753X



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Mimicipal acerca da
deflagração da inexígibilidade do processo licitatório.

O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes
do art. 25 da Lei 8.666/93 c/c a LegislaçãoMunicipal n". 3.727/2018.

Relatado o pleito passamos ao Parecer,

n - OBJETO DEANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo de inexigibilidade de

^icitaçâo. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer
aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterb.ando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
infraconstitucional.

No que se refere a possibilidade de inexigibilidade de licitação, a
legislação infraconstitucional especifica os critérios de inviabilidade de competição, atribuídas
pelos incisos do artigo 25 da Lei 8.666/93, valendo aplicar especificamente ao caso em tela a
legislação Mimidpal n". 3.727/2018 que especifica em seu artigo T' o imóvel, endereço e
proprietários que deverão ser contratados pela Administração Pública Municipal. Não restando
qualquer brecha de interpretação e/ou possibilidade de concorrência.

Art. 7® - Fica o Poder Executii>o Minucipal autorizado a prorrogar, por 12 (doze) meses, o
prazo estabelecido na Lei Municipal if. 3.642/2016, tendo como objeto o Contrato de
Locação, firmado com o Sr. CARLOS ANTONIO DOS SANTOS, portadorda carteira
de identidade RC n". 3.496.301-0/SSP/PR, inscrito no CPF sob o n". 529.606.509-30,
residente e domiciliado na ádade de Itambaracá (PR), proprietário do imóvel, situado na
Rua Prefeito joséMário Junqueira, n". 1.259, msta cidade, administrado pela REIBRE -
ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA, estabelecida na Av. Prefeito Moacir
Castanho, n". 1.623, nesta cidade, pelo valor de R$ 664,02 (seiscentos e sessenta e quatr^
reais e dois centavos).

Kub Fid Raíud Praoer J4S7 - ccdirv C1ü> K6.3ú(I-(XX> ^TeL; 542-(S2S • ií-imil lkiütcao(aiMndcúumcs.|y.»u.hr -CTJPJfltfl-'76.23S.753;1



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ Vi

Parágrafo Único - Fica, desde já, o Poder Executivo Municipal autorizado, se
necessária, se necessária, a prorrogação do prazo a que se refere o "caput", deste
artigo, vor igual veríodo.

Considerando que o procedimento cumpre estritamente a legislação
Municipal/ além de levar em conta a discricionariedade (conveniência e oportunidade), não
existe nenhuma irregularidade que possa macular o procedimento estabelecido, opino, desta
forma, pela ratificação do posicionamento da COMISSÃO PERMANENTE DE LIQTAÇÃO, que
expediu parecer em regular processo, considerando INEXIGÍVEL UCnAÇÃO para o
pagamento de aluguel do imóvel localizado na Rua Prefeito José Mário Jimqueira, n". 1259, nesta
cidade de Bandeiranles-PR.

^ É o parecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sobo ângulo jurídicoapressandoa opinião deseu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda, cmdíquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2", §3" da Lei n". 8.906/94 ^,»<mtendimento do SIJ no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5. /

Bandeirantes, 14 de maio de 2019.

Levnel Lourenço Carrasco
OAB/PR n°. 47.683.

Kubl'iu RaJãd I^tner ]457-eetUn^CEPil6.3(90<IOO<Td.; (43)542^525 • E-mnil l»ciaicaoa'hii>dyarantes,pr.gi>v.hr—CNPJ/MF76.235-753O00M8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ ^

PROTOCOLO NUMERO: 70/2019-PMB Bandeiranles-PR, 14 de maio de 2019.
Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 16y2019-PMB -Prefeitura Municipal de Bandeirantes

OBJETO: PAGAMENTO DE ALUGUEL DO IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA PREFEITO JOSÉ MÁRIO
JUNQUEIRA N® 1259 NESTA CIDADE DE BANDEIRANTES-PR AUTORIZADO PELA LEI N
379^^018 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2019, DE PROPRIEDADE DE CARLOS ANTONIO DOS
SANTOS ADMINISTRADO POR REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA, DESTINADO
Á RELOCAÇÀO DO SR. NILSON HENRIQUE E FAMÍLIA QUE FORAM DESALOJADOS DO

'TERRENO DESTINADO À IMPLANTAÇÃO DO PARQUE DO POVO NO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR
DECISÃO:

A Comissão de Licitação, reunida, analisando o presente procedimento quanto às suas
camcleristicas esustentada, ainda, no patcecr jurídico. RECONHECE EDECIDE pela Inex^ft
Licitação quanto ao objeto do presente procedimento para PAGAMENTO DE ALUGUEL DO 'MO^LL
LOCALIZADO NA RUA PREFEITO JOSÉ MÁRIO JUNQUEIRA N° 1259 NESTA CIDADE DL
BANDEIRANTES-PR AUTORIZADO PELA LEI N» 3.727/2018, DE 09 DE FEVEMIRO DE 2019, DL
PROPRIEDADE DE CARLOS ANTONIO DOS SANTOS, ADMINISTRADO POR REIBRE
administradora DE IMÓVEIS S/S LTDA, DESTINADO A RELOCAÇAO ,D0 SR. NILSON
HENRIQUE EFAMÍLIA QUE FORAM DESALOJADOS DO TERRENO DESTINADO AIMPLAN TAÇAO
DO PARQUE DO POVO NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR oque faz com ofulcro no artigo 25 da
Lei 8.666/93, autorizando-se acontratação mediante acaracterização comprovada através de vários documentos
integrantes do presente processo. Dai porque para regularização fica, pois formalmente reconhecida a
inexigibilidade de Licitação na forma da Lei 8.666/93.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO:

Cibeletí& ^"poníf^ da Silva
Membros:

Marcos

a l-roi Itnfnd 1'roticr 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Td.: 43 3542-4525 -E-mail: jicaacno@banddraiilcs.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA

CNPJ: 97.424.972/0001-45

Ressalvado o direito tie a Fazenda Nacionai cobrar e íhsoraver quaisquer dívidas de
respoitsabilidade du sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
ríão constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionai (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órçjãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no ârnbllo da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
mis alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão esiâ condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <fiftp://rfb,gov.br> ou <hllp://wwv/.pgfn.gov.br>.

Gertidãoemitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 04:37:37 do dia 01/05/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/10/2019.

Códigode controle da certidão: D4A5.6789.71 F3.F03F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CcrtifícaUü clu Uei^ulíuidado do FGTS - CRF

• Inscrição: ü7'U-4972/oooi-'}5
Razão Sociai: miíibre administradora de iMOveis S/C ltda
Endereço: EUHIFcDES RODRIGUES ?55 loja 11 / CENTRO / BANDEIRANTES /

Pis / Mlt360-0{10

• A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Furtdo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 02/06/2019 a 31/05/2019

Certificação Número: 2019050200361392674392

Iniormação obliüa em 06/05/2019, às 13:50:35.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada s verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caix3.gov.br

hU|isa/'3onsulí.i-crt.r.üixu,T"v lii'iEiiiD!'̂ «f)/Ci1/CifJF«ieí':FSIiimrimlrP;iiHil,asii
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Ri-ir,

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Mome: REIfiRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA

.(MATRIZ E FILI.AIS) CNPJ.: 97.424.972/0001-45

Certidão n": 171970608/2019

:PL

Validade: 01/11/2019

de sua e.Kpedicão.

80 (cento e oitenta) contados da data

Cer t i f ica-.se que REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

97.424 .972/0001-45, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhista.^ .

Certidão emitida com base r.o art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acre.scentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalhe, de 24 cie agosto de 2011.
Os dados eonstar.teft desta Certidão são de. responsabilidade dos
Tribunais do Traba

anteriores à data da sua

No cano de pessoa Turidica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos OK seus estabelecimentos, agências ou filiais.
k áceitaçãd dearci certidão condiciona-se à verificação de sua
âutenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
I !i ttí rn.e t ( h t tp; '! wvvv;. ts t. j us . br) .

Certidão erairida gratuitamente..

e estão atualizados até 2 (dois) dias

dição.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do bcinoo Nacional d'e Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à 1 .ien 11 f icaeão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplantas perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

acordos judlciailr: trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a i*ocolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

.dé execiicão tié acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho Oú Gdmissãh de Conciliação Prévia.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°019886446-43

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 97.424.972/0001-45
Nome; CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos nao exislir pendências em nome do contribuinte acima Identificado
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento deobrigações tributárias acessórias.

Válida até 06/09/2019 • Fornecimento Gratuito

Aautenticidade desta certidão deveráser confirmada via Internet

Pífin» t da I

EmUido ut» Mama PilMies /oaosaais 13MtTl



tPREFESTURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

. SECRETARIA DE FAZENDA
' RUA FREI RAFAEL PRONGR, 1457 - CENTRO - FONE: (43)3542-4525 CEP 66360000

CNPJ 7S.235.753/0D0'l-48

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N° 924 / 2019
Contribuinte

CERTIFiCO, para que produza os efeitos legais, que revendo os arquivos Cadastrais desta Prefeitura
Municipal, neles NADA CONSTA com débitos vencidos até esta data, correspondente ao Contribuinte
abaixo mencionado.

OontribLrinte: 202775 REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/C LTDA.

CPF/CNPJ; 97.424.972/0001-45 RG/jE:

^Endereço; AV.PREF.MOACYRCASTANHO N»: 1543 CompI:
SsIfTo: CENTRO Cidade: BANDEIRANTES

CEP: 86380000 e^ail:

A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na Internet acessando
a página da Prefeitura Municipal, no endereço:
http://www.b8ndeirantes.pr.gov.br/

Emitida às 16:40:43 de 09/05/2019
Válida até 08/06/2019

Código de verificação: bmdd-shnd
Certidão emitida gratuitamente.
Atenção; Quaiquerfasura ou emenda invaiiaara este aocumento.
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REPUBLÍCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
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97.424.972/Ü001-'lS
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 14/04/1994

NOME E!,',Pr<[TSAtllAt

REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA

ü-.ui I • nc; niirvii&i iHiiMBfiTfj iMtatf nr. rAfiTAsi.-.,

cüüxso u í)5si:«ii;ÁG da ATiviü»'<Deecchouica i-miut-.niAt
B8.22-C-00 - Gostão u ndministrnçâtt da i>ropriodadc Imobiliária

í;C,r,IG>' í t'ESÜR|i>«l CASfiTI\li.'AD£SE\;ONÍkltÕtó S&:Ur!:)ARlAS
BU.2l-t>-(l2 • Corrutagam iio aliiguul do lipóvoTs
63.21-O-01 • Corrolagem no compra e venda a ovnliação de imóveis

TOüIGíiS DtiSxTUlCACJUAWiUíHUZAJljStUlGA
224-0 - Sbciedoiiu Simples Limitada

LQ'J|ti%ri'UííL;

AV PREPEiTO MOACYR CaSTaNWO

cs-

B0.3GU-0Ua

ECTETsEvo KUírnorjico

sAiKmvDJS^imi':;

CENTRO

GHtg Í=çr4-B.VTIV;) «fiSWÍMSAV!:!. .Gri-

noMt^i-i.iENro

Murucfio

BANDEIRANTES

TEIEFONS

(43) 3S42.333G

SrTüACAi <i:íiíii.5-TIt.i:

ATIVA
DATA DASITJAÇÃO CADASTS/O.
25/02/2001

wonan ue stilaca;• i:,ums:ral.

Sin/ACACl ?aj»£CIAL DATA DASITUAÇÃO ESPECUU

A,orovaatj [jeia l/islaiçao Normalivíi Ri-B n" T.üGS. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/05/2019 ãs 14:01:35 (dalae hora de Brasília). Página; 1/1

h!tpsaVwviAv.feCBiia.í:i2uin!Ei.guv.l'r.'Psssaii./úridica/eNP./'aipifBva/Ciijjjfev£i_Sol(dlaeao.asp
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Narrativa
de Inexistência de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS

N"019864641-21

Certifico, para fins de comprovação perante terceiros, que o CNPJ 97.424.972/0001-45, não
consta do Cadastro de Contribuintes do ICMS da Secretaria da Fazenda do Paraná, não possuindo,
portanto, número de inscrição estadual, de acordo com pesquisa realizada na base de dados do
méncionadc cadastro.

Esta certidão não isenta a empresa de inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do ICMS do
^ Paraná, para os casos previstos na legislação.

Válida até 05/06/2019 - Fornecimento Gratuito

A autetiticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

wv^'w.ia.ZP.nda.pr.aov.br

BfÜíííkin»4Arr7|rr.*^'Jl^i'£uw.'A'^fi*





REÍBKE ÁDWíifi^SSTRÂDORA DE IMÓVEIS S/C LTDA.
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

SVO'í'jEl STORER, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens,
advogado, poitador do CPFMF 448.135.469-00 e C.l. RG 3.183.310-8, expedida
pala Secrataria de Segurança Pública do Paraná, residente e domícliiado na Rua
Prefeito Domingos Pereira, 96. Jardim Moretti, CEP 86360-000, em Bandeirantes,
Estacio do Paraná, e ROSELI GUERGOLET STORER, brasileira, casada pelo
regime ae comunhão parcial de bens, empresária, portadora do CPFMF
480.993.279-20 8 C.l. RG 3.566.050-7, expedida pela Secretaria de Segurança
Pública do Paraná, residente e domiciliada na Rua Prefeito Domingos Pereira. 96,
Jai-diin Moretti, CEP 86360-000, em Bandeirantes, Estado do Paraná, únicos
sócios da empresa: R5IBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/C LTDA.,
sediada na Avenida Prefeito Moacyr Castanho, 1549, centro, CEP 86360-000, em
Bandeirantes, Estado do Paraná, registrada no Serviço Registrai, Civil. Títulos,
Documentos e Pessoas Jurídicas - Bandeirantes/Paraná, sob o n" 268 - Fí.
Ü32V/033 - Livro A-5 em 12 de abril de 1.994, inscrita no CNPJ sob o n"
97.424.972/0001-^15, RESOLVEM, assim alterar o contrato social e posteriores
alterações:

Cl.^USULA PRIMEIRA: : Em decorrência do disposto na Lei 10.406 de 10 de
jsrisíro de 2002, fica alterado o nome da sociedade para: REIBRE
ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA CONSOLICAÇÃO DO CONTRATO - A Vista da
rnociílcação ora ajustada, consolida-se o contrato social como sociedade simples,
tomado assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas contidas no contrato
primitivo que, adequando às disposições da referida Lei n" 10.406/2002 aplicáveis
a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

1^ - A sociedade gira sob o nome empresarial: REIBRE
ADMíNlSTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA., e tem sede na Avenida
Prefeito Moacyr Castanho 1549, centro, CEP 86360-000, em Bandeirantes,
Estado do Paraná.

2^» - Seu objeto social é: COMPRAS, VENDAS, LOCAÇÕES E
ADMINISTRAÇÕES DE IMÓVEIS.

- O capitai no valor de R$10.000.00{dez mil reais) divididos em 10.000
quotas no valor de R$1,00(hum real) cada uma, fica assim distribuídos
entre os sócios:

SÓCIO QUOTAS CAPITAL R$
IVONcí SiORER 4,000 4.000,00
ROSELI GUERGOLET STORER 6.000 6.000,00

• . . iJIV» ^ • O '
: ''V //A
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R£3SR£ ADíVilMISTRÂDORA DE IR/iÓVEIS S/C LTDA.
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

4^ - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, ejn
igualdade de condições e preço, odireito de preferência para sua aquisição
se postas à venda, fomiaiizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

õ" - Aresponsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solldariamente pela integralização do capitai social.

6'̂ - A sociedade Iniciou suas atividades em 04 de Abril de 1.994 e seu
prazo de duração é por tempo Indeterminado.

7° - As deliberações sociais, ainda que Impliquem em alterações
contratuais, poderão ser tomadas pelo sócio que represente a maioria
absoluta do capitai social da sociedade, consoante a faculdade deferida
pelo artigo 1.085 Parágrafo Único da Lei 10.406 de 10/01/2002.

3'' - O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar por escrito a
sociedade, discriminando o preço, forma e prazo de pagamento para que
esta através dos sócios, exerça ou renuncie ao direito de preferência, o uqe
deverá fazer dentro de 60{sessenta) dias contados do recebimento da
notificação, ou em maior prazo, a critério dos sócios alienantes. Decorrido
este prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas
poderão ser livremente transferidas,

- A adminísiração da sociedade caberá aos sócios: IVONE STORER E
ROSEL! GUERGOLET STORER, com poderes e atribuições de
administradores, autorizados o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar
ou alienar bens Ifnóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

10" - A responsabilidade técnica ficará a cargo do sócio: IVONE! STORER,
CRECI-PR N' 12681.
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RBBRB AD5V1ÍH53TRADORA DE IMÓVEIS S|C LTDA.
terceira alteração de contrato social

ll'' - AO tei-mino de cada exercício social, em 31
administradores prestarão contas justificadas de suas a^es
~ndo è elaboração do Inventário do balanço
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

12- -NOS quatro meses seguintes ao término do exercício social os sóc^s
deliberarão sobre as contas através de reunião e designarão
adminlsirador(es) quando for o caso.

13" - Asociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

14" - Os sócios administradores poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

15" - Falecendo ou interditado qualquer dos sócios, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nao sendo
possível ou inexislindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanesceníe(s),
o valor de seus herdeiros será apurado e liquidado com base na siluaçao
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento serão adotados em outros
casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

16^ - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou
am virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos
deia s pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime faiimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão. peculato, ou contra a econômica popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
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REÍB:^E AOrJÍÍKlSTRADORA DE IMÓVEIS S/C LTDA.
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

l?'' - Fica eleito o foro de Bandeirantes - PR, para o exercício e o
comprimento dos direitos e obrigações resultantes desta alteração.

ir par eaíarern assim justos e contratadas, assinam o presente instrumento em
Ü3(írês) vias, na presença de duas testemunhas.

Bandeirantes - Pr., 01 de Dezembro de 2.003.-

_/ .J
IVQNeTsTORER ROSELI GUERGOLET STORER

TESTEMUNHAS:

RíAJdO ROSéRTÔ LORDANl
CJ. 5ÍÜ*1;334.ü.84íG-PR

f 'i

CELSO APAR&DO DE SOUZA
C.I. RQ. 4.41033Í3-PR

fuwrejus'
R$ 2.50

SQf\riço Reglsirol Tfyos,DocuiTOnlos oPessoas Juridà-i

( )Refllstro AprosenUiçüo hoje süb a"
(•-^)'Averbaçao ' Ofdotri n* L-r>.i c- ,

• do Uvro Pfolccolo A-02

' I^EGÍSTRADO / AVERBADO sob n »•» /.-<• \

lu Ud7i-4nt

fíU. HiNAnpEw '-,y

vÍL\mlÉ

Bandeirantes,jÁde__ÍLd
Oficial r

A K2:fí{ÜiTR0 CIV8S.
HcaafiJVfo» • wíiiscAí jumavítA

t:»'//. ü. L. Jr.
SJn -v

Sni. &.Uavr Cin-tínm tfo Cvíjih
UílxStíua^rtíú Oantir

^jDcifWímia .pivuüiA



IBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LIDA
ttOÂRTÂ ÂLTERAÇÃD DE CDNTRATG SDCIAL

IVÜNEÍ STQRER, brasilEiro, casada pala ragima da camunhau parcial da bans. advogado, portador
do CPFldF 448J'35.4G9-DD a C.l. RG. 3.183.3ID-8. Expedido pele Sacretaria da Segurança Pública do
Esiüdu do Paraná, residente e domiciliado na Rua Prefeito Domingos Poreira, 96. Jardim Moratt!,
CEP SB.úGO-DDD. giii BandeiraritEs, Estada do Paraná e;

ROSELI GUERBQLET STQRER. brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial de bens,
empresária, portadora do CPFMF 48D.S9G.27B-2D e C.L RG 3.5SB.0GD-7. expedida pela Secretaria
de Segurança Pública do Estada do Paraná, rasidenta a domiciliada na Rua Prefaito Domingos
PerEiro, GB, Jardim Moreltl, CEP 8B.3GO-ODQ. m BandEÍrantEs, Estada do Paraná,

Oiiícas sócios da empresa: REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LIDA., sedíeda na Avenida
PrefeilD Maacyi' Castanho. 1549, Centra, CEP 8B.3GD-0DD. em Bandeirantes, Estado do Paraná,
registrada no Serviço Registrai, Civil, Títulos, Oocumantos e Pessoas Jurídicas - Bandeirantes /
Paraná, sob on- 2G8 - Fl. D3Zv/033 - Livro A-5 em 12 de Abril da 1994, Inscrita na CNPJ sob on°
97,424.972/0001-45, RESOLVEM assim alterar acontrato social aposteriorES alteraçflEs:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Dobjeto saciai da empresa que era: CDMPRAS. VENDAS. LOCACOES E
ADMINISTRAÇÕES DE IMÓVEIS, fica alterada para oobjeta social de: GESTÃO EADMINISTRAÇÃO DA
PRUPRIEDAQE IMaBIÜÁRIA E SERVIÇOS COMBINADOS PARA APDID A EQIFÍCIDS. EXCETO
CONDOMÍNIOS PREDIAIS.

CLÁUSULA SEGUNDA: MIGROEMPRESA: Declaram, que a presente empresa se enquadra nos
Terrnos da Lei Gcmpiemeníar n-123 de I4/I2/20DB.

ClÃOSULÂ TERCEIRA: Continuam em vigor as demais cláusulas do contrato social primitivo e
posíeríDres alterações que não colidirem com as disposiçQes do presente instrumento.

/ • •



HBRE ÂüMlNISTlíADDRA DE IMÓVEIS S/S LTDA
IIUÂRTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

Epiit' Eiilsram assim justas bcuntratadus, assinam uprBSBntE InstrumEnto em D3(três) vias.

Bandairantes - Pr., 02 de Janairo de 2.DD9.-

-- IvMi STDra
'/

RDSELIGUERGDLET STDRER

*2fSü

/'tíüawiiUMtti/íiT/0

I 1/ Si':

/'\ /f-y
' flyoivéi siorcr
/ OAç5/FR/l*'>.92â
• f5i>};-v,4ií,335.43ij-00

' r

/

Bsi. Afiar£ L Cento-Jr. - Dategatlo
Bd. SUcnsrCotóàitxi üà SouzJ - escrevente AutonzaUo

Úân!s! Guslít/o Sika - Escievènfie /oitorizado

Rua ArtiiarCo.ilir. «'fl- Fr.tk-/FD* (43) 3542-1206
Bando ir ente 6-PR

' sEimçonEcisnutCIVIL
;•> ^ •mrfcijsEi)ocii.mkntos, pesso^vs jiuíídícas
V:à • uOa
.f^( roiNixiuuiim.-^£iím.

/••: • ^}^i^^rtímrC«nu•l•.U2a'ail'8(i,35(kK)()
' . • . i »J 4 V ' í • ' ÜJHkilsU-JlLltfK - PiTMlâ

V. v'*» S.O-Í til

ÍL-. -1-

FU7jRGJU3
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iiaíRADQRA DE IMÓVEIS S/S LTDA -
:ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
GWPJ S7.424.B72/D0DI-45

CIÁUMÂ TERQEIEíÂ; Em virtude des alteroções. cDnselida-se d CONTRATO SOCIAL que
üiiír useguiniB redeyõa, cantaim cláusulas e condições abaixo:

REIBRE ÂDMIÍ^SÍRADDRA DE IMÓVEIS S/S LTDA - ME
CaKSDLÍDAÇÃO 00 CONTRATO SOCIAL

CNPJ e7.424.37Z/QDDi-45

ilWI brciSÜüiru, uosodo psio rsgimB ás comunhão parcial de bens. advogado, portador do
CPFt-íF 44SJ3ti.4B3-L]D e C.l RG. ÍlS3.3íD-8. expedido pela Secretaria de Segurança Pública do
Estado ilo Faraiiã. residente e domiDíliodo na Rua Prefeito Domingos Pereira, 9B. Jardim Moretti, CEP
B0.3D0-U0D, em Sondeirarites, Estado do Paraná e;

eÍOSEII lsOERÍjOLET STüRER, brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial de bens,
tímfjfasáciu, períuiiuro da CPlilF 48D.99G.279-ZD e C.L RG 3.5BG.0GQ-7. expedida pela Secretaria de
Segui-yjTca Pública du Estado do Paraná, residente e domiciliada na Rua Prefeito Domingos Pereira.
Wi. Jardim fJapetti. CEP 8G.3BD-0DD, em Bandeirantes, Estado do Paraná.

Onicos súcioB do empresa; REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA. sediada na Avenida
hVí;i\% iv'iüaL7r Casianhij. IG23, Ceníro, CEP BG.3GD-DDD. am Bandeirantes. Estado do Paraná,
[tgistí^üdo no Serviçu Regisirol. Civil, Títulos, Documentos e Pessoas Jurídicas - Bandeirantes /
Paraná, sob o ri- 2fi8 - FL Q32v/D32 - livro A-5 am 12 da Abril da 1994. inscrita no CNPJ sob o n°
mmnmmk

¥ - ksíidodade giru sob onume empresarial REIBRE ADMINISTRADORA DE IMi3VEIS S/S LTDA, e
terá sede e domicílio na Avenida Prefeito Moacyr Castanho. IG23, Centro. CEP BB.3B0-0D0, em
CoOtiuirniiitís, Estado dn Puroriá. ^



UEIBRE ÃOMIMISTRADÜRA DE IMÚVEIS S/S LTDA - ME
iUlTÃ ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CMPJ B7.424.e7Z/0D0l-45

2^ - Stu BÍijgio social &GBTiD EADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA; CDRRETAGEM
íiS MiBEL DE lEJÍim atíDIÍHETAGEM NA COMPRA EVENDA EAVALIAÇÁO DE IMÚVEIS.

" íj uíipiíííl saciai itü vaiar tía íí$ IQ.DÜD.DG (dez mil raais), divididas am lO.QOG (dez mil) quotas de
l.OÜ (um rusi) codu uma, fiuü assim distribuído entro us súcias;

aUOTAS CAPITAL RS
ÍVGÍ^EIMER 4.DD0 4D0D.DD
mm ÍÍTORER 3.DG0 B.DDD.DO

¥ '• AuuuliÃdsdti liiíuiuu süüs stividades em D4 de Abril de lãB4 e seu prazo de duração ú
Ii!uutut-Hiir.ada.

¥ - k qütitus süu indivisíveis e nSo poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
iiyiUíiiiiiimíiiitn ilu uuL'u súuíd, aquem fiou assegurado, em igualdade de condiçúes e preço direito de
irnimirüiícia ii:ma e sus aquisição se postes uvenda, formalizando, se realizada a cessão delas, a
ukoi-iiifúü tíuritfüíuaí imriinEniij.

- Artíspunsbliilluiide de uade sócio é restrita au valor de suas quotas, mas todos respondem
soildarlemems pele integrelização do capital sociol.

¥ - í. utiiiitriisíruçíiu da sociedade caberá aos sócios: IVGHEi STORER e ROSELI GUERGDLET
•üri3kLi<;, com OE podures a stríbuiçües de administradores, autorizados ao uso do nome empresarial
iuiliviòujlmeiite. míímk no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
uüiigaçuiis seja om favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como cnerar ou alienar
bens iifíúvuis da súciedooE, sem autorização do outro sócio.

«"-AruipuiisiíübiliduilL' técnicü ficará acargo do sócio: ÍVDNEI STORER, CRECI - PR I2B8Í.

V • ''f^



liscsrjttie 1
UORA DE IMÓVEIS S/S LTOA - ME

4ÇÃ0 DE CONTRATO SOCIAL
7.424.372/0001-45

- MlJ^íâ-míiia da i:adH tíJítjrüfDiG social, ofii 31 do dezembro, oadministrador prestará contas
jii«iít]aa de sua adniiiiistrüi/au. procedendo àelaboração do irivontárlo. do balanço patrimonial a
da balanço da resulísdo econômico, cabendo aos súclos, na proporção de suas quotas, os lucros ou
liodas üpui'adüs.

iW - iJtiB quatro itiBaEs soguiníes ao tármlno do Bnarcfcio sociol. os sócios delibararflo sobre as
cuüíoB otíusliínarão adminisíradoKes) quando for ocaso.

^ .1^ •• hsocisaadií putiurs s rjuiiiquer tompu, abrir ou fechar filial ou outra depondÊncia, mediante
cüiítrotuuí assinada por todos os sócios.

-[ls süciDd adiiiinisiradürtís poderão, de comum acordo, fixaram uma retirada mensal, atitulo de
pru lüliüro ,yboGPViJdnEi as disposições regulamentares pertlnentEs.

Tc:!^ rüÍBCíiiidü ou iiiíGrditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
i:ei'dtílrua. sucrnsures s uincapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do{s)
sõcIoÍh) i-umanescentBÍb'}. ovaiur de seus haveres sará apurado eliquidado com base na situação
pbiiimonluí do sucieilíioe. odata da resolução, verificada am balanço espaclalmente levantado.
1'tii'ü '̂sb áiiíiu -Umssinu prucedlmErito será adotado em outros casos em que asociedade se
re^Lilvíi eru ruluçou a seu súciu.

^ ' kyucltidoua ruprusentada pur seu administrador poderá nomear procurador, podando este ser
miiíiL' sflciu para representá-los, determinando na procuração, oprazo aafinalidade específica.

- ils f.i!iiEÍiiisi[-üiitirGs df.i[;la!'ani, sob as penas do lei. de que não estão impedidos de exErcerern a
uilííunistraijcn úü suciedadE. por lei aspEcIal, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
cüsunu^ureni sob as efeitus uela, apena que veda, ainda que tEmporariamente, oacesso acargos
pdblicos; üii por crime falirnentar. de prevaricação, peita ou suborno, concusslo, peculato, ou contra
atícuiüjiíim püpultii', contra üsistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrãncia.
uiiiitru sm í-elagües da consuríio, fá pública, ou apropriedada.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 70/2019-PMB Bandeirantes-PR, 14 de maio de 2019.

Ref.; Inexigibilidade de Licitação - 16/2019-PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria n"

1.460/2019, de 08 de janeiro de 2019, que declarou Inexigível aLicitação, com fundamento no Art. 25, da Lei
'^566/93 a favor dos fornecedores abaixo relacionados:

REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA

QTD lUNDUnd"1 serviço

Locação de imóvel destinado à relocação do Sr.
j^£S Nilson Henrique e família situado na Rua

Prefeito José Mário Junqueira n" 1259-
Bandeirantes-PR

VALOR TOTAL

VRLUNT 1 VLR TOTAL

664,02 6.640.20

6.640,20

Para PAGAMENTO DE ALUGUEL DO IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA PllEFEITO JOSÉ MÁRIO
JUNQUEIRA N" 1259 NESTA CIDADE DE BANDEIRANTES-PR AUTORIZADO PELA LEI N"
3.727/2018, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2019, DE PROPRIEDADE DE CARLOS ANTONIO DOS

Cantos, administrado por reibre administradora de imóveis s/s lida,
DESTINADO À RELOCAÇÃO DO SR. NILSON HENRIQUE E FAMÍLIA QUE FORAM
DESALOJADOS DO TElHiENO DESTINADO À IMPLANTAÇÃO DO PARQUE DO POVO NO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, no valor total de R$ 6.640,20 (seis mil seiscenlos equarenta reais e
vinlc centavos), face ao disposto no Art. 26 da Lei n" 8,666/93, vez qtte oprocesso se encontra devidamente
Instruído.

Lino^r^
Prefeiro Municipal

ar 1457 Cx. Postul 281 CEP «6360000 Tcl.: 43 3542-4525 •E-mail: licUacQO@bandcixantcs.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001 -48R l-rei Rafael Pronisr



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 70/2019-PMB Bandeirantes-PR, 14 de maio de2019.

Ref.: Inexigibilidade de Licllação- 16/2019-PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Informamos que o processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n" 16/2019-

P.MB para PAGAMENTO DE ALUGUEL DO IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA PREFEITO JOSÉ MÁRIO
^INQUEIRA N" 1259 NESTA CIDADE DE BANDEIRANTES-PR AUTORIZADO PELA LEI N"

3.727/2018, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2019, DE PROPRIEDADE DE CARLOS ANTONIO DOS

SANTOS, ADMINISTRADO POR REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LfDA, DESTINADO

À RELOCAÇÂO DO SR. NILSON HENRIQUE E FAMÍLIA QUE FORAM DESALOJADOS DO

TERRENO DESTINADO À IMPLANTAÇÃO DO PARQUE DO POVO NO MUNICÍPIO DE
BANDElRANTES-PR já se encontra com todos os procedimentos preliminares à contratação concluídos,

arquivados em boa ordem no departamento de compras, devidamente instruídos com todos os procedimentos
legais. Sendo, portanto solicitado ao Departamento de Finanças - Setor de Contabilidade que proceda ao
empenho, para que se dê continuidade no processo de contratação,

Cibéíe GwyiíãWontblan da Silva
Preside^e ua Comissão de Licitação

Autorizo ao Departamento de Contabilidade, que proceda ao Empenho.

Linp^apms
Prefíno Municipal

7Cx. Posial 281 CEP 86360000Tcl.: 43 3542-4525 -E-mail: licitacaoig!bandeirdnies.pr.gov,brCNPJ 76,235.753'ü0üt-48R ITci Rafael Rroner 1457



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

CONTItATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO

Contrato N" 109/2019-PMB
Processo INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N." 16/2019-PMB

CONTIMTO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PAILVNÁ E REIBRE ADMINISTRADORA
DE IMÓVEIS S/S LTDA.

Pelo presente instrunienlo, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede a Rua Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n"
76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Lino Martins, brasileiro,
casado residente e domiciliado nesta cidade de Bandeirantes PR, na Rua Frei Rafael Proner n 1.585.
portador da Cédula de Identidade RG n° 3.986.587-4, expedida pela Secretaria dé Estado de Segurança
Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n°
364.648.209-49, abaixo assinado, doravante designado LOCATÁRIO de um lado e, de outro, REIBRh
ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTD.A. com sede na Av. Prefeito Moacyr Castanho n" 1623 -
Centro - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica sob o n'' 97.424.972/0001-45, neste ato representada por sua Sócia Administradora a
Sra. Roseli Guergolel Storer, portadora da Cédula de Identidade RG n® 3.566.060-7, expedida pela
Secretai-ia de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n® 480.996.279-20, doravante denominado LOCADOR, ajustam o presente
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO, nos termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de
janeiro de 1993,especialmente do artigo 62, §3® do referido diploma legal, da Lei Federal n® 8.245, de 18
de outubro de 1991, e suas alterações posteriores, da Lei Municipal N® 3.727/2018, DE 09 DL
FEVEREIRO DE 2019 e de acordo com o processo administrativo de INEXIGIBILIDADE DL
LICITAÇÃO n° 16/2019-PMB, parle inlegranle deste instrumento independentemente de transcrição, que
se regerá pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

1 - DO OBJETO

1.1 - Este contrato tem por objeto a locação de imóvel destinado à rclocação do Sr. Nilson Henrique e
família que foram desalojados do terreno destinado à implantação do Parque do Povo no município de
Bandeirames-PR. autorizado pela Lei N® 3.727/2018. de 09 de fevereiro de 2019, Estado do Parana.
matriculado no Caríório de Registro de (móveis da Comarca de Bandeirantes, Estado do Parana sob on

CLÁSULA SEGUNDA

2- DA FINALIDADE PÚBLICA A SER ATENDIDA

lí Frei líalael Proner U57 Cs. Postal 281 CEP 86360000 Tcl.: 43 3542-4525-E-nraíl: Íiciiaeao®^^n«Hesíí.gov.br CNPJ 76.235;753/000M8
V
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

2.1 -Apresente locação visa aatender finalidade pública, sendo oimóvel locado destinado àrelocaçâo do
Sr. Nilson Henrique e família que foram desalojados do terreno destinado à implantação do Parque do
Povo no município de Bandeirantes-PR.

PAIÚ.GRAFO PRIMEIRO

Fico convencionado entre as partes que, por razões de interesse público, poderá o LOCATÁRIO alterar a
finalidade pública a ser atendida pela presente locação, aqualquer tempo, sem que isso acarrete rescisão
do contrato, multa ou o dever de pagar qualquer indenização ao LOCADOR.

PARÁGRAFO SEGUNDO
•s

Amodificação na dcstinação a ser dada ao imóvel será formalizada através de termo aditivo, previamente
analisado pela Assessoria Jurídica do município.

CLÁSULA TERCEIRA

3 - DO PRAZO

3.1- Oprazo da presente locação é de 10 (dez) meses, iniciando-se em 14 de maio de 2019 ecessando de
pleno direito em 13 de março de 2020. independente de notificação, aviso ou interpelação Judiciai ou
extrajudicial, obrigando-se o LOCATÁRIO a desocupar o imóvel ora locado, na data antes referida,
entregando-o nas condições previstas neste instrumento contratual.

PARÁGIG^FO PRIMEIRO

Ocontrato poderá ser sucessivamente prorrogado pelas partes, enquanto houver necessidade pública a ser
atendida através da presente contratação, mediante assinatura dc termo aditivo, apôs apresentação de

^ justificativa por escrito e autorização da autoridade competente para celebrar o contrato em nome do
LOCATÁRIO.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Para a extensão do prazo contratual é indispensável prévia análise por parte da Assessoria Jurídica do
município, órgão ao qual deve ser encaminhado o pedido de renovação, em tempo hábil para a devida
apreciação.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Évedada a prorrogação automática do presente contraio e, na hipótese de irregularmente verificar-se a
continuidade de utilização do imóvel pelo LOCATÁRIO após findo o prazo ajustado entre as partes não
ocorrerá a transformação do contrato em pacto por prazo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA

Rl-rei Riilücl Prancr 1457 C.v Posial 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525-E-ma^acai^^iranlia.pr.gov.hr CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

4 - DO ALUGUEL

4.1 - Tendo em visia os valores praticados no mercado imobiliário da região, as partes fixam o aluguel
inicial mensal cm R$ 664,02 (seiscentos e sessenta e quatro reais e dois centavos) e RS 6.640,20 (seis mil
seiscentos e quarenta reais e vinte centavos) pelo prazo total de 10 (dez) meses.

CLÁUSULA QUINTA

5 - DO PAGAMENTO

5.1-0 LOCATÁRIO pagará ao LOCADOR o aluguel do mês de referência todo quinto dia útil do mês
subsequente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Na hipótese de atraso no pagamento, o índice de atualização financeira a ser adotado será escolhido de
comum acordo entre o LOCADOR e o LOCATÁRIO.

PARÁGIL^FO SEGUNDO

Opagamento será realizado através de transferência bancária, para conta n® do
Banco Agência n° de ^-PR.

CLÁUSULASEXTA

6 - DA FONTE DOS RECURSOS

6.1- As despesas decorrentes da presente contratação correrão àconta da seguinte dotação:

.SECRETARIA

ADMINISTRAÇÃO

ASSISTÊNCIA SOCIAl. R

ASSUNTOS DA EAMÍI.IA

DESin-;SA/

FONTI-:

280/ÜÜ0

2S8Ü/ÜOO

DOTAÇÃO FUNCIONAI, PRQGRAMATTCA

02,001.04.122.0JÜ4.2003

3.3.90.39.00.00
09,001.08.243.0805.6039

3.3.90.39.00.00

DESCRIÇÃO

GtTTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PSSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA JURIDIGA

CLÁUSULA SÉTIMA

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA LOCADOR

7.1 - O LOCADOR é obrigada a:
I - entregar ao LOCATÁRIO o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se destina e na data
fixada neste instrumento;

II - garantir, durante otempo da locação, ouso pacifico do imóvel locado;
III - responder pelos vícios e defeitos anteriores à locação;

Rl-rn Rafiicl Proncr 1457 Cx. Postai 281 CEP 86360000 Tcí.; 43 3542-4525 - 76.235.753/ÜÜÜ I-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

IV - íbrnecer ao LOCATÁRIO recibo discriminado das importâncias a este pagas, vedada a quitação
genérica;
V- pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediações, se existirem;
VI - pagar os impostos e taxas, eainda oprêmio de seguro contra fogo, que incidam ou venham a incidir
sobre o imóvel;
VII - pagar as despesas extraordinárias de condomínio, aí se incluindo todas aquelas que não se refiram a
gastos rotineiros de manutenção do edifício, especialmente as enumeradas no parágrafo único do artigo
22 da Lei n" 8.245/91.

CLÁUSULA OITAVA

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO

8.1- O LOCATÁRIO é obrigado a:
I -pagar pontualmente o aluguel;
II - utilizar o imóvel para atendimento de finalidade pública;
III - restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo asdeteriorações decorrentes de
seu uso normal e aquelas decorrentes de caso foriuito ou força maior;
IV - levar imediatamente ao conhecimento do LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja
reparação aeste incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;
V- realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel ou nas suas instalações provocados por
si ou seus agentes;
VI —entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e encargos
condominiais de sua responsabilidade, bem como qualquer intimaçâo, multa ou exigência de autoridade
pública, ainda que dirigida aele, LOCATÁRIO;
VII - pagar as despesas relativas ao consumo de energia elétrica, gás, água e esgoto e ao serviço de
telefonia ou outros meios de comunicação;
VIU - permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seu mandatário, mediante combinação
prévia, de dia ehora, bem como admitir que seja omesmo visitado por terceiros, na hipótese de alienação
do mesmo em quando não possuir interesse no exercício de seu direito de preferência de aquisição;
IX - pagar as despesas ordinárias de condomínio, entendidas como tais aquelas necessárias àconservação
emanutenção do imóvel, notadamente as enumeradas no §l''do artigo 23 da Lei n® 8.245/91;
X- permitir a realização de reparos urgentes pelo LOCADOR, com direito a abatimento do valor dó
aluguel na hipótese de os reparos durarem mais de 10 (dez) dias e a rescindir o contrato caso seja
ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA NONA

9 - DAS PRERROGATIVAS DO LOCATÁRIO

9.1 - Com base no §3° do arügo 62 e no artigo 58, I e II da Lei n" 8.666/93 são atribuídas ao
LOCATÁRIO as seguintes prerrogativas:
I - modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação ao atendimento da finalidade de interesse
público a que se destina, sendo sempre assegurada ao LOCADOR a manutenção do equilíbrio
econôraico-financeiro do ajuste;

KFrei Rufacl 1'roncr 1457 Cx. Posial 281 CEP 86360000 Tc!.: 43 3542-4525 -U.-m^^\aai<^dyiranies.pT.go\.br CNPJ 76.235.753|W0!-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ A

II - rescindir unilateralmenie o contraio, independentemente do pagamento de muita ou de aviso prévio,
após autorização escrita efundamentada da autoridade competente, pelos motivos aseguir.
a) não cumprimento ou cumprimento irregular das obrigações do LOCADOR;

b) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas edeterminadas pela
máxima autoridade a que está subordinado o órgão que intermedeia o presente ajuste, e exaradas no
processo administrativo a que se refere o contato;
c) ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução do
contrato,

PARÁGRAFO ÚNICO

Rescindido ocontrato pelos motivos enumerados nas alíneas "b" e"c" desta cláusula, sem que haja culpa
do LOCADOR, será o mesmo ressarcido dos prejuízos comprovadamente sofridos e terá direito ao
pagamento dos aluguéis relativos ao período em que vigeu oajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA

10 - DAS DEMAIS FORMAS DE RESCISÃO

10.1 - Além das hipóteses de rescisão unilateral por parte do LOCATÁRIO enumeradas na cláusula
anterior, poderá ser rescindido o presente contrato:
1- por mútuo acordo entre as panes;
11 - em decorrência da prática dc infração legal ou contratual por quaisquer das parles;
III - em decorrência da falta de pagamento do aluguel e demais encargos pelo LOCATÁRIO;
IV - em virtude de desapropriação do imóvel, desocupação detenninada pelo Poder Público ou incêndio.

PARÁGRAFO ÚNICO

Na liipólese de ser ao LOCADOR pessoa física, sua morte acarreta a transmissão da locação aos
herdeiros.

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA

11-DAS BENFEITORIAS

11.1 - Toda benfeitoria útil, necessária ou volupluária só poderá ser realizada com anuência expressa do
locador ou seu representante legal.

PARÁGIUVFO PRIMEIRO

O valor de toda e qualquer benfeitoria útil ou necessária não removível sem causar darios ao imóvel
realizada pelo LOCATÁRIO poderá ser abatido dos alugueis aserem pagos, até o limite máximo de 20%
(vinte por cento) de cada parcela mensal, até integral ressarcimento. Abatimentos acima do percentual
indicado poderão ser realizados após expresso consentimento por escrilo^do LOCADOR.

KErci Rulacl Pronur 1457 Cx. Posiul 281 CEP 86360000 Tcl.t 43 3542-'l525 • CNPJ 76.235.753V0Ü0M8



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARÁGRAFO SEGUNDO

Na impossibilidade de ressarcimento pelas benfeitorias realizadas nos tennos do parágrafo primeiro desta
cláusula, fica o LOCATÁRIO autorizado a reter o imóvel, até que seja integralmente indenizado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Finda alocação, toda equalquer benfeitoria removível realizada pelo LOCATÁRIO poderá ser levantada,
às suas expensas, desde que sua retirada não acarrete danos ao imóvel.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12- DO DIREITO DE PREFERÊNCIA

12.1 - Nos termos do artigo 27 e seguintes da Lei n" 8.245/91, no caso de venda, promessa de venda,
cessão, promessa de cessão de direitos ou dação em pagamento do imóvel locado, o LOCATÁRIO tem
preferência para adquirir o imóvel locado, em igualdade de condições com terceiros, devendo ao
LOCADOR dar-lhe ciência do negócio mediante notificação judicial ou extrajudicial.

PARÁGRAFO ÚNICO

A LOCATÁRIA terá prazo de 30 (trinta) dias para manifestar de forma inequívoca sua intenção em
adquirir o imóvel.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

13 - DA CONTINUIDADE DA LOCAÇÃO

13.1 - Na hipótese de o LOCAT.ÁRIO não possuir interesse em adquirir o imóvel locado, fica desde já
acertado, conforme artigo 8° da Lei n° 8.245/91, que para o caso de sua alienação ou cessão a terceiros
permanecerá vigente o presente contrata de locação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

14-DA PUBLICIDADE

14.1 - Opresente contraio será publicado na imprensa oficial, na forma do parágrafo único do artigo 61
da Lei n° 8.666/93, como condição indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

15 - DOS ADITAMENTOS

15.1 - Toda e qualquer modificação dos lermos do presente ajuste será formalizada através de termo
aditivo, após prévia manifestação da Assessoria Jurídica do município.

Rl-roi Rafael Proncr M57 Cx. Posial 281 CEP 86360000 Tcl,: 43 3542-4525 • f>mai!: ss.pr.gov.br CNPJ76-235.753/000 M8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CLÁUSULA DÉaiMA SÉTIMA

17-DO FORO

17.1 - Fica eslabelecido o Foro da Comarca de Bandeiranies, Estado do Paraná para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim, por estarem justos e contratos, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e
forma.

Bandeirantes-PR, 14 de maio de 2019.

!Ít?Nl5EAí^ElRANTES
Lino Martins

Prefeito Municipal

rÉÍBRE ADMINISTRADORA DE lí
Roseli Guergolet Storer
Sócia Administradora

WEIS S/S LTDA

TESTEMUNHAS

lan da SilvaCibele GukD^ÓT^mcnan
CPF0O4.594.549-78

—írSseCarlos Sítta—

CPF 205.604.869-87

KJ-rei Rafíicl Proner 1457 Cx, Postal 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-4525 - E-mail: licilacao^bnndcirantcs.pr,gov.br CNPJ 76.235,753/0001-18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANI^
ESTADO DO PARANÁ Á--3*-—

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N." 109/2019- PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.° 16/2019-PMB

LOCATÁRIO: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

LOCADOR: REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA.

OBJETO: PAGAMENTO DE ALUGUEL DO IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA PREFEITO JOSÉ
MÁRIO JUNQUEIRA N° 1259NESTA CIDADE DE BANDEIRANTES-PR AUTORIZADO PELA LEI
N° 3 727/''0I8, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2019. DE PROPRIEDADE DE CARLOS ANTONIO DOS
SANTOS ADMINISTRADO POR REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA.
DESTINADO À RELOCAÇÃO DO SR. NILSON HENRIQUE E FAMÍLIA QUE FORAM
DESALOJADOS DO TERRENO DESTINADO À IMPLANTAÇÃO DO PARQUE DO POVO NO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

VALOR: RS R$ 664,02 (seiscentos e sessenta e quatro reais e dois centavos) mensais e R$ 6.640,20 (seis
mil seiscentos e quarenta reais e vinte centavos) pelo prazo total de 10 (dez) meses.

PRAZO DE EXECUÇÃO: IO (dez) meses contados a partir do dia 14 demaio de 2019.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 10(dez) meses contados a partirdo dia 14de maio de 2019.

DOTAÇÕES:

SECRETARIA

ADMINISTRAÇÃO

ASSiSTI:NClA SOCIAI. H

ASSl.'NTOS DA FAMÍLIA

DESPESA/

FONTE

280/000

2580A)ÜO

Bandeirantes- PR, 14 de maio de 2019.

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS Dl;

TERCEIROS-PSSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS DF.

tf:rceiros-pf.ssoa jurídica

DOTAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMATtCA

02,001.04.122.0404.2003

3.3.90.39.ÜÜ.00
09.0()l.08.243,0805.6039

3-3-90-39.00.00

JIUNDEXaí^EIRANTES
Lino Martins

Prefeito Municipal

REIBRE ADMINISTRADO^^E IMÓVEIS S/S LTDA
Roseli Guergolet Storer
Sócia Administradora

RFrei Rafael Proner 1457 Cx. Posial 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-1525 • E-maü; liciiacao@bandciramcs.pr.güv.brCNPJ 76.235.753/OUOM8



Município de Bandeirantes - 2019
Relação de Participantes

Processo ínexigibilidade 16/2019

CAdBO CNPJICPF

|iiron]«eadorMrilDanquBÍ(«loiniMcompl(fntmlárn*1Zimt:
31053-' 97.<2JSr2«H»-«

OtdadsfffnecoXrel 001

QiaslotiiiqoTsinoanroí: 031

Embdstxr: JOSE CARLOSSITTA no lasàa 0S221

RElBREAÜMINlSTRADOHAOEIMÜVElS SÍS LTDA

iA0íi/2DlBCS1BSt
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Município de Bandeirantes -2019
Classificação por Item

Processo Inexigibilidade 16/2019

.K«>nQ01:1<US7 ALUCUEL

3lOS}-t REiaRE AOMINISTflAOORADE MOVEIS SIS LTDA 97-42Ag72«OI-4S HSXIta»

Olda. lOT «tcrVM: CCO

Olds iM IfUlríOu. CCO

Ên^tlcta per JOSE CARLOS SITTAra>«ri&i 55221

Pnçe UnlttriB

14097)19091738



Émiiwpv: JO^ CARLOS STTA 08\eraia S5221

ttamOIH: 1MS7 «LUOUB.

Município de Bandeirantes -2019
Situação por lote/Itens

Processo Inexlgibilidade 16/2019

RQBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEISSiSlTOA 9r-a4.97sacDi-45

Oldo. ilerv ^oncettres;

Om im Irislra»

Qiae 'lime Mortes

Oldo iiSTBrdo aa/BKB

Oldo Itens snoaaics -

Olda ners erressdos ME

Profo Unilirío

ADQUIRIDO

1«092019CI918SB



Fomnedar; 310U-1 RBaREAOMINISTRAOORADEIMOVEISSrSLTDA

liam 001 14457 -ALUGUEL

EnHifivtXISCWLOSSrrrA ra>eraaa SSBi

Município de Bandeirantes -2019
Vencedores por lote/item

Processo inexigIbIMdade 16/2019

CNPJ: 97.424.973nooi-4S IMnfvcndaor 1

Píginsi

Preço

141»2aiS0319(M



Folha do Norte onciAi

l*H£FiriUltV MUNICiPAt DC 6ANDl:lR.\M KS PR

Rcf bnssiKihihitftJf ik UcIlkí«>19-'20l9<rMU- Pr«jotvra
Muuici,iii ik OjaSeintio

KATIPICACAOUU ATOgU OJiiXIOiaiLlUAUbOli ucnACÁO

RjiUk» o au dACouMte de LèciUçki. nomodii «Mvê» di TmivU
tf |4AOJ20^9, lie OS de >inure «k 20^9 i{ue dccbnu incAicivej a
Lieitifia, C0U> fkmdomunlD n) nf^u/«Iv An^fu 2i da Lri cm
fiivurOef rvni«e«ditfA:
«TV ItMall)

mrmmrnmgsm 11 iHllhlliUiiiailiil

rin CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURIDiCAS PARA
MaiSTRAR AULAS DE ARTESANATO DOS njRSOS DP
PiNTURA ÜM TECiüaS. UECOUPAOE 1MAUEIR,\. VIDRO I:
SABONETE). nORDAiXJS PU.VTU CRUZ. CRUCTifi. TKICÕ F.
I'ATO)WOKKPARAAS1ÍCRETARIA DEASSISTÊNCIA SOCIAL
n ASSUNTOS DA PAMil.lA DÓ MUNICÍPIO DE
BANDEiRANTES^PR.. ioEm (D«corCo ecpm i OiimjEi Pública n'
BVZOIR.pSIlj na vaiM mui Bc RS 17210.1X1{iScniacu mil ibuBiiai
e olicsta mU) bce ao dlcpozuDO An 20 da Loin*X,601091, vc/i^ue
opiocantc cu<winiiln[i2nni.iucíiuiidUo

B>iiilaaa!a.PR. 1} ik maio üe 2019.

PREFEtrURA .MUNICIPAL DE B.VNDEIRANTES-PR

EXTRATO D(l CONTRATO N- IIJ/2ÜI9

IKEXICIHIUDAIIli I.ICrTACAON-IMBIS-P.MU
CilAXIAMESTO PÚBLICON-OV2III9-P.UB

CONTRATANTE. Miialvinw Cc BinloilaDlcs. kiíaOO Ou PanulO
CONTRATADA: AITM DESENVOLVIMENTO
PROFLÚiiONAL-EiRELl
OBJETO: CONTRATACAO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA
MINISTRAR AULAS DE ARTESANATO DOS CURSOS DE

PINTURA EM TECIDOS, ütlT>UPA(lt (MADEIRA VIDRO E
SAUONETET. BORDADOS PONTO CRUZ, CRCICIIÉ. TRICÜ E
PATCUWQRXPARAAStCIlk-TAKlAUE ASSISTÊNCIASOCIAL
E ASSUKtaS DA fAMaiA DÍJ MUMClPK) DE
UANDEIRANTES-PR.
PKAEO PE Ü.SECUCAO D praionara a preaucluiL»ktvicdcncS
tie 12 (doxe> moa
fRAÍ^ Dt: VfCÈXCL^ O ptuú ik yi|bK4 dbi cvmwc de IS
<inn.t mset.

VALOR: M S MO.M (oituniilwltfuiuw e quWBit raU).
DOTACaO;

AUKTtMU
HXULI

aaWVTObOa

FWIUt

LINO MARTINS

Prrfòlo MasIcipJ

• mrTrmm m

oaaoiaaLUuoaaajMi
I imiami»

Bulcvwiia-PR. iSdamaiojJo 2019.

PREF MUNK.-IPAI DE BANCSmA-NTES

LLVO MARTINS
Prereilo Muúclpat

APIM DILSENVDLVIMENTnPROPISSIONAL-HIlUiU
Asa pBili Tairila Machado doa Siniaa

Camaodo

rREFEITUKA .MUNICIPAL DL UANDLlIU.Vni:S-rR

EXTRATO I» CONTRAIO N' 11.V20H
INEXICIBILIDaDE UnTACAuN" 19121119^8

aiAMAMEVTO PUBLICO N-IM2ei9.PMn

CONTRATANTE. Município ik Ba.ndciniun,Enjilg do PsanE

CONTRATADA:SIDREEI CRISTINA TEIXEIRA.ACaUF.MIA-
ME

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA
MINISTRAR ALl^ DE ARTESANATO DOS CURSOS OE

PINTURA E.M TECIDOS. DECOÚTAOE (MADEIRA VIDRO E
SATioNirnn. bordados ponto cruz. crociiP, tricô e
patctiworrparaasecretariadeassistSnciasocial
E ASSUNTOS DA FAMILIA 110 MUNICÍPIO DE
BANDE1RA.STES-PR

PRAZO ÜEEXECUÇÃO; Opnvs pux • preotpis doi tavi(M icri
du IZIdualmun.
PRAZO DE VIGÊ-NriA Opruo da aicPixia dumuni» »i dc 13
(Timlraeaei.
VAt.OR Ri H640.00feiti)milkmMren]i« t ituuAHU nati).
DOTACAO:

Muir&tnA

rAUtUA

«MiKUiiimauii SnrSum

fl lilWA

Qwulsinntc^rR. IS dí mjiioifc 2019.

PREF MUNICIPAL DE UANDEIRASTES

LIXO MARTINS
('refdtn Monfeipei

«I IKUil CRISTINA TELXEIXA^ACAOKMtA^MS
&lr1d Crutmi Tnsein

Cenoiudo

PREKKH UKA .MUNICIPAL 0£ UANULIltA.vrKS-PR

ReI' lAe\l(l()íUdidc de —I&'•01I) • Cirrcituti
Municipal úe R4i>d<innic«

RATUMCACÂO CH> Ajn DE ÍKEXIOlHILlDADn OV, UCfTAÇAO

RaiiiVia SIeto4i C«ammfa>de Liaiaç^ iímdséU* âXnvt* <is P««uru
fl* t.W<VT0|9. 4» OX de juevu «k 2019, que úccknnj tnnufi^d a
LieiuçSo. com furH&menio nu Art. 2S. 4a Ui 9 6/iAAf) a favor
rdmeeoJiire* b^Uü nlaeinnadoi:

REIORIt ADMINISTRADORA DE LMÒVKISS'S Ut)A

P»f» PAÜAMRNTWDE AtÜOUEL t>U, IMÔVET. LOCAU/APU
NA RIM PREFEITO JOSÉ MARB JUNOUEIRA K' 1239NESTA
CIDADE Dli BA.NDIiWANTPS-FR AUTORIZADO PhlM IJ.I S-

1 TZT.MII, DE W OE FEVEREIRO OE 2DI9. DE PRUFRIEDADE
DE CARLOS ANTONIO DOS SANTFOS. AD.MIM.SlRAnO PIÍK
REIÜRli ADMINTSTRADOIIA DL IXíOVI-IS SS LTIIA,
DESTINADO A KP.LOTACAn DO SR NILSON IIENHIOI.E E
r.N.Mll.lA gul lORAM IJI.S.M.ITIAOIIS DO lERREN"
DESTINADO A IMPLANTACAu OI) PAKOUT- UO POVO NO
MUNIC:|PI(>DKUANUKIRANrES.PK.lK<.ali.rlulaldu KSa.MU.lII
<ici> milKlicmla.etiiiarcnu feai.cvinlecmuivnil, la(« andiipuihi
iiu Afi 26 da Lei n* ( vea quc u pnxvtui »c eitcoiura
ârvIdaiMnie amníde

D«n4cvrsnlci-rH, 14 Jc maiu üe 2019

Uou Mansu

Piefeito Mimtcipal

PKlíFElTUIU MUNICIPAL Ui: BANOEIRANTES^PK

BXTkAlCl DO COSTRATO

CONTHATO.N • IW20I9- PM»
I.SKXlOiniUOAUH Dh: LiriTACÂO N.' I6j30I9-PMI)
142CATAK/Ü; MunKÍpioJtf Pandeírantn. Eitaüu ik» Paraná
LOCADOR RJUDKC ADMINISTRADORA DE IMAs'EIS .9/S
LIDA

081LTO. PACAMKNTO DL ALUliUEL DO IMÒVLL
laOCA (.fZADO NAKUAP«HfV. ITD/O.Sií MAK10iUNQU HÍR AN-
J259NFJTA CIDADE OE OASDgmANTES.PR AUTORIZADO
PELA Ltl N' >72"»DI. DL M DE J LVtREIRO ÜK 2fl}4. OC
PROPRIKDADP OE CAHU»S ASTOSIÜ 01J5 SAXTOS.
ADMINISTRADO POR RIimRE ADMINISTRADORA OI;
W6Vll[S &S UniAi ÜHSTINAW) A KbLOTACArj DO S»
NILSON lILT^RigUL E FAMil.lA QUT: J ORAMD(':^I.OMDtij
DOTLRRLXO ÜLSriNADf» A lSfPt-\S2ACAO üO KAKÜUL ÜíI
PÜVONÜ MUSNCfmiDK IIANOHUAMl S-PR
VALOR' RS Ri 664,02 (neiiceriunc vMvnia e biit4m> tf il<Ui
«flitUv\MOn«KsaÃ*e KS nAeojJitMiktmO deiHafUnH «uíiuií3H.i loaue
tietccTnia>o«)pckjpraAt total ik I0l4e/i moet
PRA/0 OE EXRCUCAO. 19(4»i mc%niaaiad<uafva/tirüo üta U
Ue ma tu 4c 2T>IU
PRdSZ.O DE VIDÊNCiA: lUCüefltneaoeotilaüiAarutliT liuüla Mtki
rrulDde29l9

nOTACÚSS:

ibciiurA ut.sviA<v
hU MlKTI

IMIAC4(»

nU.IAMAIRA

wrf mo it/>»>?ssrfiA
ttwtinni» juHinsrA

wai natuie^A ra:TwkiHRVB.irti^

imOiiUAA&Kit
itnuMoi mniifiCA

Oanüeinmes- PR. Uik inaiuüc20l4

PRÍIF MU*N DE BAhDEmANTO
Lltui Manifu

Prefciio Vtmueipal
RHiaiUi ADMISISmADUKA OH IVtAVHtS ÜfS.UTQA

Rnwll Oucrgula Slitrei
Sáeia Adminlllfftdnra

PRP:FEITURA .MUMCIPALUL BANÜEIRANTES-PK

KvC Iniitlghbilljladeüe Ucíucác • I-SflNaPMIt • Pfrfdiitra
MufiKipjl dm BanJorjnii.>

RATIFICACAono ATuOl' INI.SKiimi inADKDI I.KTTAVAw

KaúrKO(Iata da ConrtaUa de Wiiaela n»tiuradi ainvo da Honana
n' l46a<7QI9. 4e 04 de^anem da 2014. qix 4<«4orM Utctiglul a
Leibeáo. eooi fundamenta no AH. 25. di Zxt a favor 4iu
fonicceiiura at>'i-u>'reUcii-n4du»
KfiBRE ADMLSISTRADURA Dl. IMÓVEIS LTVA

Pau PACiAMENfO DF. ATWiltiU. M LMOVKL I.UCAl.lZAril)
NA RUA EURÍPEDES MESQUITA RODRKIUES N- '7J NTLifTA
CID.ADE DE BA.NOEIRA.VTESJ-R AirrORIZ.\DO P(a.A Ul -N"
).7ST/2I>1«. DE IS DK MAIU DE »». DF. PROPRIEDADE DE
-MARIA CRLÍTINA PUOLIESI INAaO, ADMINISTRADO POR
kCiBRU AUMENISIRADORA DE IMOVLHS .«VS LTVA.
DCSTLNADO Á LTILIZACAO UNICA E EXÇl.t'SIVAME.Vrt
PARA INST.MAACAO L IVSCIONAMENTO OO SERVIÇO DE
ATE.NDIMIINTO MÔVFa. Oli UROÊNCIAJAMU. DESTA
CIDADE,nu vaiar lomldc RS2. n(l(I.Qn'(vmic e quiou ali rmisÉ
au diipoun nu An 26 da Ln n* X.6QAVJ. \cr nua <i |ifuc«aua ir
cnauatisdm.danaits iminúlii

BaniluirAnlimPR. ISdu luaiuiIuJUIU.

Uno MuRina

Piolcrlu Muiiiai|nl

PKEFErniRiX XIIIMCIP.TI, DE B.S.NDEinANTES.pl

FX7RATU IRllONIRMo

CONTRATO N,' lltWniT- PMS

iNEXicimii.iiEMiirOí: i.kttacAon" i'juiu pmii
LÜCATARIÜ. MumailuudalUíahiraSleo.EnadudjPar.li.
UOCAtXTR KEIBRE ADMINISTRADORA UE LMOVEIS SS
LTDA.

ÜDIETO: PAaA.MENTO UE ALUGUEL DO IMGVEl.
LOCAUZAIW .NA RUA EUKÍPEDES MESQUITA RDUKICiUhS
N* 773N-ESTA ODADE OE DANDErRA.STES-PR AUTORIZADO
PELA Uit N- J.747/2111*. Dli I* Dê MAIO Ot illt», Dh
PROPRIEDaDIt de MARIA [-«rSTINA PUCiLlfiSl INÁCTU,
AaMtNISTKADO POR REIDRE ADMINISTRADORA Dl:
IMÓVEIS VS LTDA. DESTINADO A LTHJZACAo VNI<-A t
EXCI.USIVA.MENTJIPARALNSTAIvSCAOI; rUNCElNAMF.STO
DO SERVIÇO DE ATENDI.MENTO MflVlfl. OE URGfiNClA-
SAMU.UtSTA CIDADE
VAI.0R-RSRS2ixn.<>IIJiut<iiit mi.|iiR>nvtaRS2.UW.I»iMiiia
c ^uaUe mi11m> Ipelu prafu utkl de 12(dofe) nieset.

Oí liX|:CljC'Xot ]2iófícirvmettUailol • p«Au 4n d» 15
de mm üe 2^9
PKA/ODP VIüLNCIA i2 lüilttl mcBAcinibdseba(«fltf ibtih> l^
dcmau>Jc2ft(v
llOTACaES

^ HMl niauUHallC. ••iroBV,

mm (• wt

n«f*mnD

I ottvsiakl(Wkatf*
I I t«<rn» I ii.iL'fcUi.'rv.n.svia

A

Bnttdnfaniet* Rt; 1$ de mato dc 2419

PAFF MUS nhILVNUHIIUMIii
Unti Mutms

HrefetUdMwticjpal
KECDRB A0Mrsl5tK.\0OkA DE IMÒVlilS S''$ LÍDA

Ktucli üusri^In Sinrci
SAcia Aüininfiuadori

PREFUTURA .MUNICIPAL OC BANDUIt\NTL.S-PR

Al A HLSAL UE CO.MUSICAU» Uü DbX'l5An UA .KXA

?iki;KFlAKIA Uti SAUDb b D<>SK PKbrFblin .MUNH IPAL

li UMA ÜA HIvNLIZACAO UO ^^OKTblO ÜÁfi

VHnrOSfcSTtS aptas ao UlitObNClAMfc.STO S'

H5'2()ld9pMU

tJÜa-.TO C HlsÜtNULVMtVTO Ul: Pk-SSOAS fKlfAS PAftA

P» ti r ACAl) DF. ^FRVKt» KbPRTAtlZAnüi l)H

FISIOTFRAPJA PARA PACIFNTKS KNCAMISilADOS PI J_A

iltCRIlTARU Ml-MCIPAl.nr SAlTHi I>|: HANI)FIKA.Sn S

WTADO l*>KM<AS.A

AiA 24 (vtnU) slnie r quuuo dtiu 4o sté» üe iuaw de 201v. 4a
lIQhsAAinlu Qj Sala ül* da Prilvctun MuDUi^idl dc

bafUeirumor. I Poianá. itiembra- da L imiiivmj*

Pcimitnenic 4c üeiitfçòvt Cibele (luiUv^u Funlutan di Silsu •

{tiTMiJence, Jühíi Reòcrtc Catinu e Maiciu 4e S1í>ctias • JivinbTvA.
QAm«adn4urave* da pon^ru n* I «itfUk üe 'uunm üe 2HIV.

uim a flrulidade üe apoaiu dc>imr^ düU üu nnkiut das |nu|Kmontet
aploiia») oífrfetn c«nu9küu^ »«)»• i«ai'tv-sc cm I)l/f^Ai 2u lu iv i)<f:{inn

ncita wlu dc Mrviuda a Hua Fna KeTavl Pruno rf li57,

Oenicu. flarukjraitiei-Pft. CEP Sn )MiKK>.ijnde üe^eeii» uiin|iar«wn
a» crrdcnclaüoi(Bt) a;e«ikfAi|
• Ana Cun)11 na Müiv>ni Amarui Uif»ci.

• IcUcia Saofi Alcnev |u).

• lUnIucl Piccli Murcüi.

• Cttml Ine Perrrta üa SII ii4 .Manina;

• Alaundra UjüIiÍIv da iilvu Hannn;

• l.uciüü Cnvtin.a /ambun

Quanro »«reeitfvia mteipmiui, ap\2ni( u da fnv|uTncnlc Ana Caiiilma

MtHuiraAmanil l.>pe« Ini AtietUjlaniu ifcU SeiteláriadcSaÃJe encnv
f cKi llmn Sr Prviciln, tenúii ai dotuia reeurtm nin aenlSidiii jian n
prtvik CfTtAinr

\aü4 jiuiíAItei eiuln u iratar feivtffnüi«u f feiVni v.trahallhi Piihluiue*

«e rniime.tv nouitit pnvimntm
CiKüc <L{*mib» f >«11 kdati 4a Si Iva

Joáu Robeero (*0«ino
MaKinde Mu!»


